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COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR
Setor Bancário Norte (SBN), Quadra 2, Bloco L, Lote 06, Edifício Capes, Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70040-020 Telefone: 20226866 www.capes.gov.br

ESCLARECIMENTO – EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 90001/2025
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS
 DE COMUNICAÇÃO DIGITAL
(Processo Administrativo nº 23038.008357/2023-17)

1. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

A.) 1.6.2. A licitante deverá apresentar 03 (três) relatos, cada um com o máximo de 05 (cinco) páginas, em que serão descritas soluções de comunicação digital propostas pela licitante e implementadas por seus clientes, na superação de desafios de comunicação. Cada relato pontuará até 1,5pts, a licitante que consegui 1,5 nos 3 relatos receberá mais 0,5pts, totalizando 5pts para esse quesito. Cada relato: 
I. Deverá ser elaborado pela licitante, em papel que a identifique;
II. Deverá contemplar nome, cargo ou função e assinatura de funcionário da licitante responsável por sua elaboração; 
III. não pode referir-se a ações de comunicação digital solicitadas ou aprovadas pelo CONTRATANTE, no âmbito de seus contratos; 
IV. Deverá estar formalmente validado pelo respectivo cliente, de forma a atestar a sua autenticidade. 
Solicitamos esclarecimentos sobre a justificativa técnica e/ou jurídica para a vedação contida no Inciso III, acima transcrito.


B.) Gostaríamos solicitar cópia integral ao processo Administrativo da Concorrência – (Processo Administrativo nº 23038.008357/2023-17), como deve ser feita a solicitação.


RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

RESPOSTA A.

O item III mencionado visa garantir a imparcialidade e a independência das soluções de comunicação digital propostas. Há algumas fundamentações técnicas e jurídicas para essa exigência: 
1. Imparcialidade e Independência: A intenção é assegurar que os relatos fornecidos sejam isentos e provenientes de experiências independentes, e não influenciados ou condicionados por demandas específicas do CONTRATANTE. Isso aumenta a credibilidade e a objetividade das soluções apresentadas. 
2. Evitar Conflito de Interesses: Garantir que as soluções não sejam repetitivas ou derivadas de requisitos já estabelecidos pelo próprio CONTRATANTE, o que poderia causar um conflito de interesses e não representar uma verdadeira capacidade inovadora da licitante. 
3. Variedade de Experiência: Ao exigir relatos de clientes diferentes, o objetivo é demonstrar a versatilidade e a capacidade da licitante de adaptar e implementar soluções em diferentes contextos e com diferentes desafios de comunicação. 
4. Transparência: Manter um processo transparente e evitar favoritismos ou influências indevidas que poderiam surgir se as soluções fossem baseadas em contratos pré-existentes com o CONTRATANTE. Esses fundamentos asseguram um processo seletivo justo, transparente e que realmente avalie a capacidade técnica e a experiência da licitante em diferentes cenários e com diferentes clientes.

RESPOSTA B.

Em relação ao pedido de cópia integral do processo, ressalvando situações que possam comprometer o disposto no item 29.9 do Edital da Concorrência, informa-se que poderá ser concedida vistas do processo de planejamento da contratação por 48 horas, bastando indicar o e-mail para envio do acesso e nome do solicitante que deverá ser concedido o acesso. Tais solicitações devem ser encaminhadas para o e-mail: licitacao@capes.gov.br .


Atenciosamente,
Comissão de Contratação
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